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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA PROGEPE Nº 991, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria n.º 276, de 15 de
abril de 2016, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais a WANISE LINS GUANABARA, matrícula SIAPE nº 398665, ocupante do cargo de Secretário Executivo, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com fundamento no artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 06 de julho de 2005 e assegurada pelo artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019. (Processo n.º 23102.002256/2020-61)

Esta Portaria entra em vigor a partir de publicação no Diário Oficial da União.

DANIEL ARAGÃO MACHADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 2.335, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria R nº 95, de 05 de janeiro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União em 09 de janeiro de 2017, considerando os termos do Artigo 9º, Inciso I, combinado com o Artigo 10º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
em conformidade com a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005 e o que dispõe o Decreto nº 7.232, de 19 de julho de 2010,
publicado no Diário Oficial da União de 20 de julho de 2010, resolve:

Art. 1º Nomear, sob o Regime Jurídico da Lei nº 8.112/90, no nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, o(a)(s) candidato(a)(s) abaixo relacionado(a)(s), habilitado(a)(s)
em Concurso Público:

. Class. Cota Nome Cód. Vaga/Origem Edital Concurso Edital Homologação Processo Cargo Classe Regime de Trabalho Cidade

. 29 Ampla Concorrência JULIANA CARNEIRO DE CARVALHO 322805 Vacância Nº 274, DOU 17/12/2018 Nº 82, DOU 31/05/2019 23117.082462/2018-62 ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 40 horas semanais Uberlândia

. 01 Ampla Concorrência RENATO AUGUSTO DE ASSIS SILVA 322655 Aposentadoria Nº 149, DOU 08/08/2019 Nº 35 DOU 17/03/2020 23117.037390/2019-80 TÉCNICO EM AUDIOVISUAL D 40 horas semanais Uberlândia

. 02 Ampla Concorrência ANDRESSA RASTRELO REZENDE 322677 Aposentadoria Nº 149, DOU 08/08/2019 Nº 35 DOU 17/03/2020 23117.037390/2019-80 TÉCNICO EM AUDIOVISUAL D 40 horas semanais Uberlândia

. 03 Ampla Concorrência MARIANA RODRIGUES ALVES 319439 Vacância Nº 275, DOU 17/12/2018 Nº 83, DOU 31/05/2019 23117.072564/2018-70 TÉCNICO EM CONTABILIDADE D 40 horas semanais Uberlândia

. 04 Ampla Concorrência PAULO FRANCISCO MARTINS 319384 Aposentadoria Nº 275, DOU 17/12/2018 Nº 83, DOU 31/05/2019 23117.072564/2018-70 TÉCNICO EM CONTABILIDADE D 40 horas semanais Uberlândia

. 25 Ampla Concorrência ALEXSANDRA COSTA MIGUEL 323392 Aposentadoria Nº 169, DOU 18/07/2018 Nº 04, DOU 10/01/2019 23117.021071/2018-71 TÉCNICO EM ENFERMAGEM D 40 horas semanais Uberlândia

. 26 Ampla Concorrência ANA CAROLINA CORREIA DE
OLIVEIRA

320113 Vacância Nº 169, DOU 18/07/2018 Nº 04, DOU 10/01/2019 23117.021071/2018-71 TÉCNICO EM ENFERMAGEM D 40 horas semanais Uberlândia

. 27 Ampla Concorrência SINARA SILVA MARQUES 708902 Aposentadoria Nº 169, DOU 18/07/2018 Nº 04, DOU 10/01/2019 23117.021071/2018-71 TÉCNICO EM ENFERMAGEM D 40 horas semanais Uberlândia

. 28 Ampla Concorrência CAMILA STOQUE ESTEVES 774518 Aposentadoria Nº 169, DOU 18/07/2018 Nº 04, DOU 10/01/2019 23117.021071/2018-71 TÉCNICO EM ENFERMAGEM D 40 horas semanais Uberlândia

. 02 Ampla Concorrência SERGIO MARCOS DE MORAIS 320761 Aposentadoria Nº 170, DOU 08/11/2019 Nº 38, DOU 09/04/2020 23117.067542/2019-79 TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA
I N FO R M AÇ ÃO

D 40 horas semanais Monte
Carmelo

. 02 Ampla Concorrência LAIS OLIVEIRA DELGADO 974807 Vacância Nº 275, DOU 17/12/2018 Nº 83, DOU 31/05/2019 23117.072564/2018- 70 ADMINISTRADOR E 40 horas semanais Uberlândia

. 03 Ampla Concorrência HENRIQUE CARDOSO MARCENE 708944 Vacância Nº 170, DOU 08/11/2019 Nº 38, DOU 09/04/2020 23117.067542/2019-79 MÉDICO/MEDICINA DE FAMÍLIA E
CO M U N I DA D E

E 20 horas semanais Uberlândia

. 06 Ampla Concorrência KATHERINE POHL 984486- Redistribuição
M EC

Nº 46, DOU 10/08/2017 Nº 10, DOU 12/01/2018 23117.000482/2017-42 P S I CÓ LO G O E 40 horas semanais Monte
Carmelo

. 01 Ampla Concorrência IGOR MORAES MARIANO 322580 Aposentadoria Nº 149, DOU 08/08/2019 Nº 35 DOU 17/03/2020 23117.037390/2019-80 TÉCNICO DESPORTIVO E 40 horas semanais Uberlândia

Art. 2º A posse do(a)(s) nomeado(a)(s) ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação desta portaria no Diário Oficial da União, conforme § 1º,
do Artigo 13 da lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO MAGNO COSTA

Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 2.211, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PORTOS E TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS DO
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
4º, inciso V da Portaria nº 47, de 13 de maio de 2020 publicada no Diário Oficial da União
- DOU nº 91, de 14 de maio de 2020, Seção 1, Página 45, e com base no que estabelece
o art. 20 da Lei nº 12.815, de 05 de junho de 2013, na Lei nº 13.341, de 29 de setembro
de 2016, e nos arts. 36 e 37 do Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013, bem como no
art. 3º da Portaria SEP nº 244, de 26 de novembro de 2013, resolve:

Reconduzir, pelo período de 2 (dois) anos, ao Conselho de Autoridade Portuária
- CAP do Porto de Manaus/AM, Angelino Caputo Oliveira (Titular), CPF n.º 306.***. ***-15
e Milena de Castro Silveira (Suplente), CPF n.º 033. ***.***-73, representantes da classe
empresarial, indicados pela Associação Brasileira de Terminais e Recintos Alfandegados -
A BT R A

DIOGO PILONI E SILVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 2.156, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DA
INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da
Portaria nº 3.250, de 11 de outubro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
15 de outubro de 2018, e considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, com redação conferida pelo art. 22 da Lei nº 8.270, de 17 de
dezembro de 1991, na Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, no art. 5º do Decreto
6.077, de 10 de abril de 2017, e demais informações que constam do processo SEI nº
50000.032604/2020-45, resolve:

Art. 1º - Efetivar, por prazo indeterminado, o exercício do empregado
público anistiado PEDRO FERREIRA DE LIMA NETO, matrícula SIAPE nº 1722131, CPF nº
399.745.614-34, do Quadro de Pessoal desta Pasta, para a Superintendência Estadual
de Pernambuco da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA de Pernambuco.

Art. 2º Cumpre ao cessionário comunicar a frequência do empregado
público mensalmente, ao Órgão ou Entidade cedente.

Art. 3º O empregado público deverá apresentar-se ao Órgão cessionário no
prazo de até 30 dias. Caso não seja possível cumprir esse prazo em decorrência da
atual situação de emergência pública, deverá encaminhar justificativa, de preferência,
por meio eletrônico.

Art.4º O ônus pela remuneração é do Órgão cedente.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO BERGAMASCHI FELIZOLA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 3.086, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 1º, inciso V, da Portaria nº 3.319, de 24 de outubro de 2018, tendo em vista
o disposto no art. 38, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o que
consta do processo nº 00058.038174/2020-31, resolve:

DESIGNAR HERBERT CARVALHO GUEDES DOS REIS, matrícula SIAPE nº 1650416,
para exercer o encargo de substituto eventual do Cargo Comissionado Técnico de
Coordenador de Gerenciamento de Risco, código CCT V, na Gerência de Operações de
Empresas de Transporte Aéreo - 121, da Superintendência de Padrões Operacionais desta
Agência, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na
vacância do cargo.

EDUARDO BORBA CHAFFIN JUNIOR

PORTARIA Nº 3.087, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 1º, inciso V, da Portaria nº 3.319, de 24 de outubro de 2018, tendo em
vista o disposto no art. 38, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando
o que consta do processo nº 00058.038174/2020-31, resolve:

DESIGNAR DANIELLA DA SILVA MACEDO GUERREIRO, matrícula SIAPE nº
1650801, para exercer o encargo de substituta eventual do Cargo Comissionado
Técnico de Coordenador de Julgamento de Aeronavegabilidade Continuada, código CCT
IV, na Gerência de Normas Operacionais e Suporte, da Superintendência de Padrões
Operacionais desta Agência, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares
do titular e na vacância do cargo.

EDUARDO BORBA CHAFFIN JUNIOR

PORTARIA Nº 3.135, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 1º, inciso V, da Portaria nº 3.319, de 24 de outubro de 2018, tendo em
vista o disposto no art. 38, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
considerando o que consta do Processo nº 00058.041687/2020-20, resolve:

DISPENSAR, a pedido, ADRIANO PEREIRA LOPES DE OLIVEIRA, matrícula
SIAPE nº 1577869, do encargo de substituto eventual do Cargo Comissionado Técnico
de Coordenador de Controle de Processos Sancionadores, código CCT V, da Assessoria
de Julgamentos de Autos em Segunda Instância desta Agência.

EDUARDO BORBA CHAFFIN JUNIOR
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